
PREFEITO MUNICIPAL 

PAULO D M 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.° 120 
"APLICA AO SR. LUIZ K. KATAYAMA, RE-

GIME DE TEMPO INTEGRAL". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO 

DO ESTADO DO PARANA, no usa de suas atribuições legais, 

RÉSOLVE: .  

DETERMINAR a aplicação do Regime de Tempo In-

tegral ao Sr. LUIZ K. KATAYAMA, ocupante do cargo de Escriturário 
Nivel 19, lotado no DF - Divisão de Contabilidade, a partir de I 
01.04.74, como segue: 

Valor Nivel 19 	 Porcentagem- 	 Grat. Mensal 

a.93040 	. 38% 	  34.570,00 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

MUNICÍPIO DO ESTADO DO PARANA, aos 18 de abril de 1.974. 
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